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1. Introdução

Esta decisão tem como ponto de partida a decisão do mov. 332.1.

 

2. Determinações anteriores e verificação de cumprimento

 

Sim Não Parcial Determinação Observação

- - -

Aguardar a arrecadação da massa para arbitrar a

remuneração da síndica.

Autorizado que a síndica promova indicação de

leiloeiro, inclusive para que fique como depositário

dos bens.

Estabelecidas as regras para hasta.

 

x    
Para síndica indicar quais bens devem ser submetidos à

avaliação indireta, para arbitramento de perdas e danos.
 

x    
Para Ministério Público se manifestar sobre a proposta do 

mov. 312.1.
 

 

3. Movimentações supervenientes
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Não houve.

 

4. Deliberações

Quanto à proposta do mov. 312.1, tendo em vista que os serviços foram
efetivamente prestados em prol da massa, conforme apuração da síndica, e os honorários propostos
encontram-se condizentes com aqueles praticados no Estado do Paraná, conforme Tabela de Honorários
da OAB/PR, aliado ao parecer favorável do Ministério Público (mov. 337.1), , autorizando ahomologo-a
síndica a firmar contrato de prestação de serviços de advocacia com os profissionais nos termos
propostos:

 

5. Determinações

5.1. Expeça-se alvará, com validade de 30 dias, autorizando a síndica a firmar os
contratos especificados no item 4.

5.2. Remetam-se os autos à avaliadora judicial para avaliação indireta dos bens
relacionados no mov. 339.2.

 

Ponta Grossa, 16 de janeiro de 2026.

 

Daniela Flávia Miranda
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Juíza de Direito
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